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OFÍCIO CIRCULAR Nº 33/2020/GDC
João Pessoa, 31 de março de 2020.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS  Nº 0000113-66.2020.8.15.1001

AOS  JUÍZES  DE  DIREITO  COM  COMPETÊNCIA  CRIMINAL  E/OU  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DAS
COMARCAS DO ESTADO DA PARAÍBA

Assunto: Encaminhamento de cópia da Recomendação n. 59/2019 do Conselho Nacional de Justiça

Senhor(a) Juiz(a),

Encaminho, para conhecimento de Vossa Excelência, cópia da Recomendação n. 59, de
17 de  dezembro de  2019,  do  Conselho Nacional  de  Justiça,  que  recomendam aos  Juízes  Federais  e
Estaduais  competentes  que  preencham de  forma  integral  os  dados  dos  sistemas  referentes  à  Justiça
Criminal e ao Sistema Socioeducativo.

Atenciosamente,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Corregedor-Geral da Justiça

Assinado eletronicamente por: ROMERO MARCELO DA FONSECA
OLIVEIRA
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Poder Judiciário da Paraíba

Corregedoria Geral de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0000113-66.2020.8.15.1001

Requerente:
NÚCLEO DE APOIO E ACOMPANHAMENTO AOS PROCEDIMENTOS, ATOS E
RESOLUÇÕES DO CNJ

  
Requerido: Não encontrado
  

  

DECISÃO

 

Vistos,

Trata-se de Pedido de Providências instaurado em decorrência do Memorando nº 03/2020
TJPB/GAPRE/NAAPAR-CNJ, oriundo do Núcleo de Apoio e Acompanhamento aos
Procedimentos, Atos e Resolução do Conselho Nacional de Justiça, que foi remetido a esta
Corregedoria Geral da Justiça pela Presidência do TJPB, mediante o qual encaminha cópia da
Recomendação/CNJ nº 59, de 17 de dezembro de 2019, que versa sobre o preenchimento, de
forma integral, dos dados de sistemas informatizados tanto da Justiça Criminal quanto do Sistema
Socioeducativo, entre outras providências.

O Juiz-Corregedor Auxiliar emitiu Parecer (ID. nº 198275), opinando pela extinção deste
procedimento, com a expedição de Ofício Circular a todos os Juízes de Direito do Estado e a
todas as Unidades Judiciária com competência criminal e/ou da Infância e da Juventude,
representadas pelo respectivo Chefe de Cartório, orientando-os a observarem, na prática desses
atos, o disposto no supramencionado normativo do Conselho Nacional de Justiça.

Por vislumbrar coerência da conclusão adotada pelo Juiz Parecerista, tendo como parâmetro o
ato normativo invocado e os documentos colacionados, homologo o Parecer para decretar a
extinção deste Pedido de Providências.

Comunique-se. 

Expeça-se Ofício Circular a todos os Juízes de Direito e a todas as Unidades Judiciárias,
representadas pelo respectivo Chefe, Gerente ou Diretor, com competência criminal e/ou
da Infância e da Juventude, com o fim de orientá-los a observarem os ditames da
Recomendação nº 59, de 17 de dezembro de 2019, do Conselho Nacional de Justiça.

Determino, outrossim, que o normativo seja divulgado no sítio eletrônico desta
Corregedoria Geral da Justiça, dando-lhe publicidade e destaque. 

Certificado o envio do referido expediente e o cumprimento da determinação, arquivem-se
os presentes autos.

João Pessoa, datado e assinado eletronicamente.

 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

Corregedor Geral de Justiça
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Poder Judiciário da Paraíba

Corregedoria Geral de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0000113-66.2020.8.15.1001

Requerente:
NÚCLEO DE APOIO E ACOMPANHAMENTO AOS PROCEDIMENTOS, ATOS E
RESOLUÇÕES DO CNJ

  
Requerido: Não encontrado
  

  

PARECER

 

Vistos,

Trata-se de Pedido de Providências instaurado em decorrência do Memorando nº 03/2020
TJPB/GAPRE/NAAPAR-CNJ, oriundo do Núcleo de Apoio e Acompanhamento aos
Procedimentos, Atos e Resolução do Conselho Nacional de Justiça, que foi remetido a esta
Corregedoria Geral da Justiça pela Presidência do TJPB, mediante o qual encaminha cópia da
Recomendação/CNJ nº 59, de 17 de dezembro de 2019, que versa sobre o preenchimento, de
forma integral, dos dados de sistemas informatizados tanto da Justiça Criminal quanto do Sistema
Socioeducativo, entre outras providências.

É o Relatório. Opino.

Considerando que todos os processos de execução penal nos Tribunais brasileiros deverão
tramitar obrigatoriamente pelo Sistema Eletrônico de Execução Unificado � SEEU, contendo a
identificação de todas as pessoas com processo de execução penal em curso, bem como ante a
obrigatoriedade de coleta dos dados produzidos nas audiências de custódia por meio de
cadastro no Sistema de Audiência de Custódia � SISTAC, a exigência de que toda pessoa
privada de liberdade, procurada ou foragida seja cadastrada no Banco Nacional de
Monitoramento de Prisões � BNMP, assim como em ralação ao preenchimento do Cadastro
Nacional de Adolescentes em Conflito com a Lei � CNACL e, especificamente, o dever de os
juízes providenciarem a imediata baixa da Guia no sistema, em seguida à decisão que extinguir a
medida socioeducativa, inclusive de medidas já extintas e ainda não baixadas (art. 2º, §
único), o Conselho Nacional de Justiça editou a Recomendação nº 59/2019, recomendando
aos Tribunais Regionais Federais e aos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal
e dos Territórios que preencham de forma integral os dados de sistemas referentes à Justiça
Criminal e ao Sistema Socioeducativo, e também assim, orientando magistrados das Varas
da Infância e da Juventude a revisar processos nas hipótese previstas no art. 3º do
mencionado normativo.

Posto isso, opino no sentido de que seja expedido Ofício Circular a todos os Juízes de
Direito e a todas as Unidades Judiciária com competência criminal e/ou da Infância e da
Juventude, representadas pelo respectivo Chefe de Cartório, com o fim de orientá-los a
observarem, na prática desses atos, o disposto no supramencionado normativo do
Conselho Nacional de Justiça, com divulgação no sítio do TJPB e desta Corregedoria,
após o que, certificado o envio do referido expediente, opino pelo arquivamento deste
Pedido de Providências, com fulcro no art. 351, do Código de Normas desta Corregedoria
Geral de Justiça.

É o parecer, o qual submeto à apreciação do Ex.º. Desembargador Corregedor-Geral de
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Justiça. 

João Pessoa, datado e assinado eletronicamente.

 

Marcos Coelho de Salles

Juiz-Corregedor Auxiliar

1Código de Normas Judicial - Art. 35. Quando o processo tiver exaurido sua finalidade, ou o
objeto da decisão se tornar impossível, ou prejudicado por fato superveniente, será declarado
extinto.
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RECOMENDAÇÃO No 59, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

 

 
Recomenda aos Tribunais Regionais Federais e aos
Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal
e dos Territórios que preencham de forma integral os
dados de sistemas referentes à justiça criminal e ao
sistema socioeducativo. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais;  

 

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a fiscalização e a

normatização do Poder Judiciário dos atos praticados por seus órgãos (artigo 103-B, § 4o, I, II e

III, da CF); 

 

CONSIDERANDO a política instituída para a informatização do processo digital

(arts. 8o e 14 da Lei no 11.419, de 19 de dezembro de 2006); 

 

CONSIDERANDO que os dados e informações da execução da pena, da prisão

cautelar e da medida de segurança deverão ser mantidos e atualizados em sistema informatizado

de acompanhamento da execução da pena (Lei no 12.714, de 14 de setembro de 2012);

 

CONSIDERANDO a decisão deste Conselho a qual determina que, a partir de 31 de

dezembro de 2019, todos os processos de execução penal nos tribunais brasileiros deverão

tramitar obrigatoriamente pelo Sistema Eletrônico de Execução Unificado � SEEU, devendo o

sistema conter a identificação de todas as pessoas com processo de execução penal em curso

(arts. 3o e 5o da Resolução CNJ no 280/2019);

 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de coleta dos dados produzidos nas

audiências de custódia por meio de cadastro no Sistema de Audiência de Custódia �

SISTAC (art. 7o da Resolução CNJ no 213/2015);

 

CONSIDERANDO a exigência de que toda pessoa privada de liberdade,

procurada ou foragida seja cadastrada no Banco Nacional de Monitoramento de Prisões �

BNMP (arts. 5o e 6o da Resolução CNJ no 251/2018);

 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, que reconheceu a situação de �estado de coisas inconstitucional� do sistema

penitenciário brasileiro (Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental no 347);

 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal
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Federal, que determinou ao CNJ a estruturação de Cadastro Nacional de Presos, devendo

o banco de dados conter informações suficientes para identificar os mais próximos da

progressão ou extinção da pena (Recurso Extraordinário no 641.320/RS);

 

CONSIDERANDO os esforços deste Conselho em promover a integração entre

os sistemas, de modo a possibilitar uma política judiciária de execução penal fundada na

eficiência, transparência e gestão inteligente de dados;

 

CONSIDERANDO que os sistemas SEEU, SISTAC e BNMP 2.0 são ferramentas

que garantem segurança, rapidez e economicidade à justiça criminal, e que suas bases de

dados vêm sendo progressivamente integradas;

 

CONSIDERANDO a exigência de que os juízes das Varas da Infância e da

Juventude com competência para a execução das medidas socioeducativas realizem

pessoalmente inspeção bimestral nas Unidades de Internação e de Semiliberdade e que

preencham o Cadastro Nacional de Inspeções em Unidades de Internação e Semiliberdade

� CNIUIS (arts. 1o e 2o da Resolução CNJ no 77/2009);

 

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento do Cadastro Nacional de

Adolescentes em Conflito com a Lei � CNACL e, especificamente, o dever de os juízes

providenciarem a imediata baixa da Guia no sistema, em seguida à decisão que extinguir a

medida socioeducativa (art. 5o da Resolução CNJ no 77/2009 e art. 18 da Resolução CNJ no

 165, de 16/2012);

 

CONSIDERANDO a discrepância observada entre os dados disponíveis no

CNACL e os dados informados pelos Tribunais de Justiça dos Estados ao CNJ, sobre a

quantidade de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa (Processo SEI no

10.492/2018);

 

CONSIDERANDO os princípios de execução das medidas socioeducativas,

que se coadunam com a razoável duração do processo, garantia constitucional (art. 5o,

LXXVIII, da Constituição; art. 121 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 e art. 35 da Lei no

12.594, de 18 de janeiro de 2012).

 

CONSIDERANDO a exigência legal de observância dos prazos referentes ao

cumprimento de medidas socioeducativas (art. 235 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990);

 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no Procedimento de Ato

Normativo no 0009619-17.2019.2.00.0000, na 302ª Sessão Ordinária, realizada em 17 de

dezembro de 2019;
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RESOLVE:

 

Art. 1o Recomendar a todos os juízes que, no exercício da competência penal ou de

execução penal, zelem pelo preenchimento integral dos campos referentes às informações

biográficas e processuais contidas nos sistemas SEEU, SISTAC e BNMP, conforme o caso, nas

situações abaixo:

I � quando da realização das audiências de custódia;

II � quando da apresentação das pessoas com processo de execução penal em

curso;

III � quando da realização de audiências de instrução em processos penais ou de

execução penal, quando constatada a ausência de cadastro no sistema pertinente; ou

IV � quando da expedição dos documentos previstos no art. 7o da Resolução CNJ n
o 251/2018.

Art. 2o Recomendar aos juízes das Varas da Infância e da Juventude que, no

exercício da respectiva competência, zelem pelo preenchimento integral do CNIUIS e do CNACL

e que, especialmente, quanto ao último sistema, providenciem a imediata baixa da Guia, em

seguida à decisão que extinguir a medida socioeducativa.

Parágrafo único. A recomendação abrange os processos de execução com medida

já extinta, cuja Guia ainda não tenha sido baixada no CNACL.

Art. 3o Recomendar aos juízes das Varas da Infância e da Juventude que procedam

à revisão das decisões que tratem de adolescentes em conflito com a lei, especialmente em

relação a:

I � adolescentes cumprindo medida socioeducativa há mais de três anos;

II � pessoas maiores de vinte e um anos em cumprimento de medida

socioeducativa;

III � adolescentes em internação provisória há mais de quarenta e cinco dias; ou

IV � adolescentes cumprindo internação-sanção há mais de noventa dias.

Art. 4o Publique-se e encaminhe-se cópia aos presidentes dos tribunais para que

providenciem ampla divulgação a todos os magistrados.

 

Ministro DIAS TOFFOLI 
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